
 Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 302/2024 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores  

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, junto ao 
Deputado Estadual Carlão Pignatari, objetivando contemplar o Município de Votuporanga – SP, 
com a construção de mais uma unidade do Centro Dia do Idoso. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 10 de junho de 2024. 

 

CHANDELLY PROTETOR 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que a intervenção junto ao Deputado Estadual Carlão Pignatari objetivando a 
contemplar o Município de Votuporanga – SP, com a construção de mais uma unidade do Centro 
Dia do Idoso. 

 
Considerando que tal pleito vem de encontro com os anseios de nossa comunidade, onde 

muitos não possuem condições financeiras de arcar com os custos de uma profissional, Cuidadora 
de idosos, sendo que, seus familiares necessitam de um labore diário sem tempo hábil de 
cuidados com pais, mães e demais familiares. 

 
Considerando que a Creche do Idoso aqui em Votuporanga está com a capacidade de vagas 

totalmente preenchidas, haja vista que os cuidados dispensados aos idosos pelos profissionais que 
interagem no CDI, são excelentes e a alta demanda de vagas, vem aumentando mês a mês, e o 
espaço físico não comporta o aumento das vagas da unidade e por esse motivo, a necessidade de 
integrar mais uma unidade do Centro Dia do Idoso em nosso Município. 

   
Nesse contexto, solicitamos ao Poder Executivo, junto ao Deputado Estadual Carlão 

Pignatari, que promova a construção de mais uma unidade do CDI- Creche do Idoso no Município 

de Votuporanga - sp. 

 

Desta forma, solicitamos vosso empenho em atender o pleito supramencionado, visando 
garantir novas vagas, nem como a construção de uma nova unidade em nosso Município. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 C
H

A
N

D
E

LL
Y

 P
R

O
T

E
T

O
R

.
(*

)(
*)

(*
) 

A
V

IS
O

: E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 F

O
I I

M
P

O
R

T
A

D
O

 D
E

 O
U

T
R

O
 A

P
LI

C
A

T
IV

O
 E

 P
O

D
E

 A
P

R
E

S
E

N
T

A
R

 D
IV

E
R

G
Ê 

 N
C

IA
S

 O
U

 F
A

LH
A

S
 N

A
S

 IN
F

O
R

M
A

ÇÕ 
  E

S
 E

X
IB

ID
A

S
. (

!)
(!

)(
!)

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

 D
A

 IM
P

O
R

T
A

ÇÃ
  O

: 1
2/

02
/2

02
6 

09
:4

3:
22

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
78

02
7-

2Q
6N

7Z
-4

W
3V

7M
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.


